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TRIBUNAL PLENO 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

PRESIDÊNCIA

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Portarias 

DESIGNAÇÃO DE JUIZ ELEITORAL 

 

PORTARIA Nº 496/2013/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando que o Dr. Marcus Vinícius Alves de Oliveira, Juiz de Direito da Comarca de Goiatuba-GO e respondente na 
Comarca de Joviânia-GO, encontrava-se de férias no período de 03.06 a 02.07.2013; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Alterar a Portaria nº 413/2013, de 03.07.2013, no que tange à designação do Dr. Marcus Vinícius Alves de Oliveira para 
substituir na jurisdição eleitoral da 68ª ZE de Edeia-GO, no período de 1º a 30.07.2013, para considerá-lo designado no 
período de 03 a 30.07.2013, em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 31 de julho de 2013. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente em exercício 

PORTARIA Nº 502/2013/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o término da designação do Dr. Fernando Oliveira Samuel para responder pela 47ª ZE de São Domingos em 
31.07.2013; 

PORTARIA Nº 502/2013/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS EM EXERCÍCIO no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o término da designação do Dr. Fernando Oliveira Samuel para responder pela 47ª ZE de São Domingos em Considerando o término da designação do Dr. Fernando Oliveira
31.07.2013; 
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Considerando a expedição dos Decretos Judiciários nºs 1483 e 1884, de 17.06.2013 e 30.07.2013, respectivamente; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra. LORENA PRUDENTE MENDES, Juíza de Direito da Comarca de Valparaíso-GO, para responder na 
jurisdição eleitoral da 47ª ZE, com sede no município de SÃO DOMINGOS-GO, a partir de 1º.08.2013 até provimento ou nova 
designação. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 1º de agosto de 2013. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente em exercício 

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

DIRETORIA-GERAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 

SECRETARIA JUDICIARIA 

ATOS DA SECRETARIA JUDICIARIA 

EDITAIS 

N° 27 

EDITAL Nº 27/2013 

Nos termos do que dispõem o art. 32, § 2º, da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 e o art. 15 da Resolução TSE nº 
21.841/2004, FAÇO PÚBLICO, para conhecimento dos interessados e os fins previstos na legislação vigente, O BALANÇO 
PATRIMONIAL referente à Prestação de Contas do exercício de 2012, apresentada pelo Diretório Regional do Partido 
Trabalhista Cristão – PTC. Informo, ainda, que os demais elementos da respectiva prestação de contas, processo nº 
45.875/2013, encontram-se nesta Secretaria. 

SECRETARIA JUDICIARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, em Goiânia, aos 31 de julho de 2013. 

Flávia de Castro Dayrell 
Secretária Judiciária  

* BALANÇOS PATRIMONIAIS publicados na página do TRE/GO na internet. 

Considerando a expedição dos Decretos Judiciários nºs 1483 e 1884, de 17.06.2013 e 30.07.2013, respectivamente; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra. LORENA PRUDENTE MENDES, Juíza de Direito da Comarca de Valparaíso-GO, para responder na Art. 1º Designar a Dra. LORENA PRUDENTE MENDES, Juíza de Direito da Comarca de Valparaíso-GO, para responder na 
jurisdição eleitoral da 47ª ZE, com sede no município de SÃO DOMINGOS-GO, a partir de 1º.08.2013 até provimento ou nova jurisdição eleitoral da 47ª ZE, com s
designação. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 1º de agosto de 2013. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente em exercício 


